
RESOLUÇÃO N9 988 - DE 19 DE JULHO DE 1983

EMENTA: Aprova o Projeto de Implantação do Escrit£
rio Modelo no Curso de Economia.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÍ, no OBO àãs 
atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em cuc 
primento as decisões dos Egrégios Conselhos Superiores de Ensino e Pe^  

quisa e de Administraçao, em sessões realizadas, respectivamente, nos 
dias 19/0^83 e 11/01/84, promulga a seguinte

R E  S O L U Ç Ã O :

Art. 19 Fica aprovado o Projeto de Implantação do Escritorio Modele p-' 
Curso de Economia, dos Departamentos de Economia Geral e Macro 
e Micro Economia, do Centro SÕcio-Economico, com o objetivo de 
oferecer treinamento pratico para os concluintes do Curso de 

Economia e dar aos Departamentos mencionados a funcionalidade 
disposta na Lei n9 5.5A0/68 no que se refere a associação dc en  

sino, pesquisa e extensão, tudo de conformidade com o constan 
te dos autos do Processo n9 07.956/83.

Art. 29 0 Projeto serã implantado sem onus adicionais para a Universid£ 
de Federal do Parã.

Art. 39 Esta Resolução passa a vigorar a partir da data de sua aprov£ 
ção.

Reitoria da Univerfidade Federal do em 11 de

janeiro de 1984.
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